
REGULAMENTO DO PROCESSO SELETIVO DE CONCESSÃO DE BO LSAS DE 
ESTUDOS NOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA O COLÉGIO MIL ITAR DE 
SALVADOR – 2010 

 
 
O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS DO COLÉGIO MILITAR DE SALVADOR, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO 
PARA BOLSAS DE ESTUDOS NOS CURSOS PREPARATÓRIOS PARA O COLÉGIO MILITAR DE SALVADOR (CMS) – 
2010, destinado a selecionar candidatos para a concessão de bolsas de estudos nos cursos preparatórios no Curso 
Maltez, Curso Viana Pio , Curso Visão , Curso Especial  e Curso João Barreto , observadas as disposições contidas 
neste Regulamento, em conformidade com as seguintes instruções: 
  
  
I – Das Disposições Preliminares 
 
1.1. O Processo Seletivo destina-se à concessão de Bolsas de Estudos nos cursos preparatórios para o concurso de 

admissão ao CMS, conveniados com a Associação de ex-alunos do Colégio Militar de Salvador. 
1.1.1. O percentual da Bolsa de Estudos a ser concedido decorrerá da rede de ensino onde o candidato está 
estudando no momento da inscrição neste Processo Seletivo, conforme tabela abaixo: 

Rede de Ensino Bolsa de Estudos 

Pública Integral (100%) 

Privada Parcial (30%) 
 

1.2. O Processo Seletivo será realizado sob a supervisão da Associação de ex-alunos do Colégio Militar de Salvador – 
CMS, e executado pela Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico – Fundação 
CEFETBAHIA. 

1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 06(seis) meses, contado a partir da data do respectivo resultado 
final, podendo este prazo, antes de esgotado, ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 
da Associação, por ato expresso de seu Presidente. 

1.4. São requisitos para participar do Processo Seletivo: 
a) ter o mínimo de 8 e o máximo 11 anos, aferidos em 31/12/2009; 
b) ter concluído ou estar cursando o 4º ano(antiga terceira série) do ensino fundamental; 
c) declarar que conhece e está de acordo com as exigências deste Regulamento. 

1.5. O Processo Seletivo consistirá de uma única etapa, conforme disposto abaixo: 
1.5.1. Etapa Única  – Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os programas descritos no 

ANEXO I, composta por 40 (quarenta) questões objetivas e uma questão de redação.  
 

1.6.   O candidato aprovado será convocado através do endereço eletrônico www.exalunoscms.com.br, na medida em 
que surgirem vagas.  
 

1.6.1. A Associação dos Ex-Alunos do Colégio Militar reserva-se o direito de proceder às concessões de bolsas de 
estudo de acordo com o número de vagas oferecidas, respeitadas as disposições contidas neste Regulamento. 

 
1.6.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à concessão de 

bolsas, cabendo exclusivamente à Associação dos Ex-Alunos do Colégio Militar deliberar sobre o 
aproveitamento dos candidatos classificados, obedecida a ordem de classificação. 

 
1.6.3. Se o candidato APROVADO e convocado não comparecer dentro do prazo determinado será convocado o 

candidato que imediatamente o suceder, ficando aquele outro excluído do Processo Seletivo, conforme item VII 
deste Regulamento. 

1.6.4. O candidato, APROVADO e convocado para o curso, juntamente com o seu responsável legal, deverão estar 
cientes de que o candidato não poderá ser portador de qualquer uma das deficiências constantes no 
ANEXO III, para ingressar no Colégio Militar de Salvador; 

 
 
II – Das Bolsas, Pré-Requisitos, Vagas e Taxas de Inscri ções. 
 
 2.1 Os cursos preparatórios, os códigos, os pré-requisitos exigidos, as vagas e os valores das taxas de inscrição são os 
estabelecidos a seguir: 



 
Curso : 
Bolsa de Estudo 2010 

Taxa Inscrição:  
R$ 15,00 

Pré-Requisitos Exigidos:  ter o mínimo de 8 e o máximo 11 anos, aferidos em 31/12/2009, ter concluído ou estar cursando o 4º ano (antiga 
terceira série) do ensino fundamental. 
 

Cursos Preparatórios Código  Vagas 

Curso Especial – R. Antenor Tupinambá, n382, Pituba  001 5 

Curso João Barreto – R. Padre Cassimiro Quiroga, 220, Shopping Clássica Center, sala 22, Imbui 002 5 

Curso Maltez – R. Cruz e Souza, nº 2, sala 04, Galeria Horizonte, Acupe de Brotas 003 5 

Curso Viana Pio – R. Das Hortênsias, n 740, Comercial Itaigara, sala 101, Itaigara 004 5 

Curso Visão – Av Otávio Mangabeira, n2401, sala 18, Pituba 005 5 

 
III – Da Inscrição 
 
3.1. A inscrição do candidato deverá ser feita, necessariamente, através dos seus pais ou responsáveis legais e implicará 

o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Regulamento. 
3.2. As inscrições serão realizadas no período de 09/11 a 20/11/2009, pela internet no site 

www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp. 
3.2.1. Nas inscrições via Internet, os pais ou responsáveis legais do candidato deverão: 
a) acessar o site www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp, durante o período de 09/11 a 20/11/2009, 

imprimir o manual do candidato e seguir as orientações contidas na tela; 
b) digitar corretamente os dados cadastrais e a opção de curso; 
c) imprimir o boleto bancário e conferir os dados nele impressos; 
d) pagar a taxa de inscrição no período de 09/11 a 20/11/2009, em qualquer banco vinculado ao Sistema de 

Compensação Nacional; 
e) acessar o site a partir do 3º(terceiro)dia após o pagamento da taxa de inscrição para imprimir o comprovante 

de inscrição, contendo a informação referente à sua opção de curso, data e horário da realização da prova. 
3.2.1.1. As inscrições via internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida, não serão 

acatadas; 
3.2.1.2. As inscrições efetuadas via internet somente serão confirmadas após a compensação do boleto 

bancário. 
3.3. A Fundação CEFETBAHIA e a ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS DO COLÉGIO MILITAR DE SALVADOR não se 

responsabilizam por solicitação de inscrições via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.4. O descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará a sua não efetivação. 
3.5. O pagamento da inscrição nas agências bancárias deverá ser efetuado em espécie, em moeda corrente. 
3.6. Não serão aceitas inscrições para mais de um curso, tendo em vista que as provas para todos os cursos se 

realizarão concomitantemente, no mesmo dia e horário. 
3.7. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se o 

ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS DO COLÉGIO MILITAR DE SALVADOR o direito de excluir do Processo Seletivo 
aquele que não preencher esse documento de forma completa, correta e legível e/ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou incorretos. 

3.8. Não serão aceitas inscrições pagas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), condicional e/ou 
extemporânea ou por qualquer outra via não especificada neste Regulamento. 

3.9. Não serão aceitas inscrições pagas por depósito bancário. 
3.10.  Não serão aceitas inscrições pagas, por qualquer motivo, após o encerramento do período de inscrição. 
3.11. Efetivada a inscrição, em hipótese alguma serão aceitos pedidos de devolução da importância paga. 
3.12. Os candidatos que necessitarem de condições especiais temporárias, devidamente comprovadas por laudo emitido 

por especialista, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, deverão solicitá-las à coordenação de seleção da Fundação CEFETBAHIA com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data de aplicação da prova, obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade, cuja decisão 
será comunicada ao candidato até 2 (dois) dias antes da realização da prova. 

3.13. Serão disponibilizados aos candidatos, no site www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp, os Cartões 
Informativos indicando o local e horário da prova, o Curso Preparatório para o qual efetuou a inscrição, e o seu 
respectivo número. 
3.13.1. Somente serão disponibilizados os cartões informativos de inscrição para os candidatos que efetivaram o 

pagamento de suas taxas de inscrição no período e forma estabelecidos no subitem 3.2. 
3.13.2. Caso o cartão do candidato não seja disponibilizado até cinco dias antes da data marcada para a realização 

da prova, é de inteira responsabilidade do candidato adotar a opção abaixo relacionada: 



a) comparecer, até 3 (três) dias antes da data de realização da prova, na sede da Fundação CEFETBAHIA, 
situada no Boulevard América, nº. 749, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador, Bahia, portando o seu 
comprovante de pagamento para receber o cartão Informativo; 

3.13.3. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, de locais e de horários de provas. 
3.15.  As inscrições INDEFERIDAS serão divulgadas no site www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp. 
3.16. A qualquer tempo, a ASSOCIAÇÃO DE EX-ALUNOS DO COLÉGIO MILITAR poderá determinar a anulação da 

inscrição, das provas e da concessão de bolsa ao candidato, desde que verificada qualquer prática infracional, seja 
de natureza administrativa ou penal. 
 

 
 
IV – DA PROVA ESCRITA – ETAPA ÚNICA para todos os c ursos. 
 

4.1. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cursos será constituída em 2 (duas) 
partes, entregues simultaneamente aos candidatos, com as seguintes características: 
a) a primeira parte , de caráter eliminatório e classificatório, será composta por 30 (trinta) questões objetivas 

de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas de resposta (A, B, C, D e E) para todos os cursos. Serão 
atribuídos pesos para cada questão, sendo o número total de pontos igual a 60 (sessenta), de acordo 
com a tabela contida no subitem 4.3; 

b) a segunda parte , de caráter classificatório, será composta por 1 (uma) questão de Redação, para todos 
os cursos, valendo 10 (dez) pontos, à qual será atribuído o peso 2 (dois), totalizando 20 (vinte) pontos. 

 
4.2. Os programas das áreas de conhecimentos exigidos para as provas constam do Anexo I  deste Regulamento. 
4.3. Quadro de Prova contendo área de conhecimentos, número de questões com os respectivos pesos e total de pontos: 
 

Para Todos os Cursos 
 

PROVA 
Quantidade de Questões / Peso 

(Pso) Total de 
Questões 

Total de 
Pontos 

1 2 3 

Questões Objetivas 10 10 10 30 60 

Redação(10 pts) --- 1 --- 1 20 

Somatório 10 11 10 31 80 

 
 

4.4. As provas para todos os cursos serão aplicadas exclusivamente  no município de Salvador no dia 13/12/2009, no 
turno matutino, sendo certo que qualquer alteração de data, local, horário e/ou turno será especificada 
oportunamente no site www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp.  

4.5. A prova terá duração de 3h(três horas), com horário de início previsto para as 8h (oito horas), considerado o 
HORÁRIO LOCAL . O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora  
fixado para o início da sua aplicação, portando documento de identificação e Cartão Informativo de Inscrição ou 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
4.5.1. Os horários previstos para abertura e fechamento dos portões serão, respectivamente, às 7h e 20min (sete 

horas e vinte minutos) e às 7h e 50min (sete horas e cinqüenta minutos), considerado o HORÁRIO LOCAL . 
Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento 
dos portões. 

4.5.2. O candidato deverá assinar na lista de presença, de acordo com o constante no seu documento de 
identificação, vedada a aposição de rubrica. 

4.5.3. Depois de identificado e instalado em sala de aplicação das provas, o candidato não poderá consultar ou 
manusear nenhum material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início das provas. 

4.5.4. Após o fechamento dos portões, iniciam-se os procedimentos operacionais relativos ao processo de 
aplicação da prova, no qual será observado o contido nos subitens 4.21. e 4.22., no que couber. 

4.6. Somente será permitido o ingresso à sala de aplicação das provas, ao candidato que estiver previamente inscrito e 
munido do original de documento de identificação. 

4.7. Serão considerados documentos de identificação os expedidos por Secretaria de Segurança Pública, Forças 
Armadas, Forças Auxiliares ou por outro órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 
4.7.1. Não serão aceitos documentos de identificação em cópias, ainda que autenticadas, ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 



4.7.2. Os documentos de identificação deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato, e conter, obrigatoriamente, foto, impressão digital e data de nascimento. 

 4.7.2.1. Caso julgue conveniente, a Fundação CEFETBAHIA poderá encaminhar o candidato ao posto do 
Instituto de Identificação “Pedro Melo”, instalado nas dependências do local da prova, para coleta de 
impressões digitais, como forma de identificação do candidato presente à prova. 

4.8. Durante as provas não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, notas, códigos, manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou qualquer outro equipamento eletrônico, telefone celular, transmissor/receptor de 
mensagens de qualquer tipo, BIP, walkman, gravador ou similares. 
4.8.1. Os pertences pessoais dos candidatos, inclusive telefone celular, deverão ser colocados em locais 

adequados na própria sala de aplicação das provas e ficarão retidos durante todo o período de permanência 
dos candidatos em sala, não se responsabilizando a Fundação CEFETBAHIA por perdas ou extravios 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.9.  A inviolabilidade das provas será comprovada na sala de aplicação das provas, no momento do rompimento do 
lacre dos envelopes, mediante Protocolo de Abertura, e na presença de, no mínimo, dois candidatos, que deverão 
assinar esse Protocolo, sendo que, caso haja recusa do(s) candidato(s) em fazê-lo, o fiscal de sala deverá constar 
isso no Relatório de Ocorrências. 

4.10. Somente serão permitidos assinalamentos nas Folhas de Respostas feitos pelo próprio candidato, com caneta 
esferográfica (tinta preta ou azul), vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros. 

4.11. Não será permitida a saída de candidatos antes de transcorrida 1(uma) hora do início da prova, por motivo de 
segurança. 

4.12. Os candidatos somente poderão levar o Caderno de Questões na última hora faltante para o término das provas. 
4.13. Não haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do 

candidato, sendo que o seu não comparecimento importará em automática exclusão do concurso. 
4.14. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, em razão de afastamento do candidato da sala 

respectiva. 
4.15. Em hipótese alguma o candidato poderá prestar prova fora da data, do horário, da cidade e do local 

predeterminados. 
4.16. Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, a sua Folha de Respostas e a Folha 

de Redação. 
4.17. O último candidato a entregar a prova deverá apor sua assinatura no Protocolo de Encerramento, sendo que, caso 

haja recusa do candidato em fazê-lo, o fiscal de sala deverá constar isso no Relatório de Ocorrências. 
4.18. Na correção da Folha de Respostas será atribuída nota 0 (zero) à questão marcada com a alternativa incorreta, com 

mais de uma alternativa assinalada, sem alternativa assinalada ou com emenda ou rasura, ainda que legível a olho 
nú. 

4.19. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas e/ou da Folha de Redação por erro do candidato, 
sendo de sua inteira responsabilidade proceder ao seu preenchimento em conformidade com as instruções 
respectivas. 

4.20. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao processo seletivo no estabelecimento de 
aplicação das provas. 

4.21. Será excluído do concurso o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) ausentar-se da sala de aplicação das provas sem o acompanhamento de fiscal, ou antes de decorrida uma 

hora do início das provas; 
c) for surpreendido em comunicação com outras pessoas; 
d) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
e) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
f) não devolver a Folha de Respostas e/ou a Folha de Redação; 
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 

provas; 
j) for responsável por falsa identificação pessoal; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer instante 

do processo seletivo; 
l) efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabelecido neste Regulamento; 
m) não possuir os pré-requisitos para o curso almejado, estabelecidos no item 2.1.; 
n) deixar de apresentar quaisquer documentos que comprovem o atendimento a todas as condições e requisitos 

estabelecidos neste Regulamento. 
o) for surpreendido consultando ou utilizando livros, notas, códigos, manuais, impressos ou anotações, máquinas 

calculadoras (também em relógios), agendas eletrônicas ou qualquer outro equipamento eletrônico, telefone 
celular, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo, BIP, walkman, MP3, MP4, ponto eletrônico, 
bluetooth, gravador ou similares; 



p) sair da sala de aplicação das provas antes do horário previsto no subitem 4.12. sem devolver o caderno de 
questões ao fiscal de sala. 
 

4.22. Será considerada falta grave, implicando sua ocorrência na exclusão do candidato, com a anulação da respectiva 
prova, o comportamento incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes. 
 

V – DO JULGAMENTO NA ETAPA ÚNICA 
 
5.1. Da nota na primeira parte  da prova, para todos os cursos: 
5.2. A nota obtida nas questões objetivas de múltipla escolha será calculada da seguinte forma: 

a) a nota obtida em cada questão objetiva padronizada (Nop) corresponde ao produto entre a nota obtida 
em cada questão objetiva (No) e respectivo peso (Pso), sendo representada pela seguinte fórmula 
matemática:  Nop = No x Pso; 

b) a nota total obtida nas questões objetivas corresponde ao somatório das notas obtidas em cada questão 
objetiva padronizada (somatório de Nop). 

5.3. Da Habilitação/Inabilitação  na primeira parte da prova, para todos os cursos: 
5.3.1. Depois de apurada a primeira parte  das provas, os candidatos serão relacionados por curso, em ordem 

decrescente de nota total nas questões objetivas (somatório de Nop), e serão HABILITADOS  aqueles cuja 
classificação for inferior ou igual a 4(quatro) vezes o número de vagas ofertadas, conforme subitem 2.1., 
considerando-se, também, o percentual mínimo de acerto nas questões objetivas (somatório de Nop), igual 
a 40% (quarenta por cento). 

5.3.2. Serão INABILITADOS  os candidatos cuja classificação for superior a 4(quatro) vezes o número de vagas 
ofertadas, conforme subitem 2.1., e aqueles que não obtiverem o percentual mínimo de acerto nas questões 
objetivas (somatório de Nop), igual a 40% (quarenta por cento). 

5.4. Do desempate na primeira parte da prova, para todos os cursos: 
5.4.1. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato que, na ordem a seguir, tenha 

obtido, sucessivamente: 
a) o maior número de acertos em questões objetivas de peso 3; 
b) o maior número de acertos em questões objetivas de peso 2; 
c) o maior número de acertos em questões objetivas de peso 1; 

5.5. Da nota na segunda parte  da prova, para todos os cursos: 
5.5.1. Somente os candidatos HABILITADOS  na primeira parte  da prova terão a questão de Redação corrigida, 

após o que suas notas serão calculadas da seguinte forma: a nota total da redação padronizada (Nrp) 
corresponde ao produto entre a nota de redação (Nr) e o respectivo peso (Psr), sendo representada pela 
seguinte fórmula matemática: Nrp = Nr x Psr. 

5.6. Da Nota Final na Etapa Única: 
5.6.1. Depois de apurada a segunda parte  da prova, a nota do candidato (Nf) corresponde à soma entre a nota 

total nas questões objetivas (somatório de Nop) e a nota de Redação padronizada (Nrp), sendo 
representada pela fórmula matemática: Nf = somatório de Nop + Nrp. 

5.6.3. Depois de apurada a nota final (Nf) da prova, os candidatos HABILITADOS , para todos os cursos, serão 
classificados em ordem decrescente de nota, na Primeira Etapa (NgI). 

 
VI - Dos Recursos 

6.1. Os gabaritos e as questões das provas aplicadas, para fins de recursos, estarão disponíveis na sede da 
Fundação CEFETBAHIA, situada no Boulevard América, nº. 749, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador – BA, e 
no endereço eletrônico www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp, a partir do terceiro dia útil 
após a aplicação das provas e/ou do resultado de cada uma das etapas previstas no concurso, durante o 
período estabelecido para recurso. 
6.2. Os pais ou responsáveis por qualquer candidato, no prazo de 2 (dois) dias após a publicação do ato de 
indeferimento do seu pedido de inscrição, da publicação dos gabaritos das provas objetivas no site 
www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp poderá, fundamentadamente, interpor recurso, que 
deverá ser julgado em 10 (dez) dias pela comissão de concurso da Fundação CEFETBAHIA, observando-
se as seguintes normas: 
a) admitir-se-á um único recurso, por questão objetiva, para cada candidato, relativamente ao gabarito; 
b) se do exame dos recursos resultar anulação de questão objetiva, os pontos a ela correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos presentes, independentemente da formulação de recurso; 
c) cada recurso, datilografado ou digitado, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, contendo o cargo para o 

qual o candidato está concorrendo, bem como nome, o número de inscrição e assinatura do candidato, 
deverá versar sobre uma única questão objetiva e ser entregue, tempestivamente, no Protocolo da 
Fundação CEFETBAHIA, situada no Boulevard América, nº. 749, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador-Ba; 

d) somente serão aceitos os recursos protocolizados na sede da Fundação CEFETBAHIA, situada no 
Boulevard América, nº. 749, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador – BA ou aqueles postados 



impreterivelmente no prazo acima estabelecido para expedição exclusivamente via SEDEX e com Aviso 
de Recebimento – AR; 

e) se, por força de decisão favorável a eventual recurso, houver modificação do gabarito oficial, com 
retificação de alternativa(s) considerada(s) correta(s), as provas serão recorrigidas de acordo com o novo 
gabarito, admitindo-se novo recurso somente da(s) questão(ões) retificada(s), na forma e prazo referidos 
nos itens anteriores. 

 
 
VII – DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E ELIMINAÇÃO NO P ROCESSO SELETIVO 
 
7.1. Depois de apurada a Etapa Única , o candidato HABILITADO  será classificado por curso, em ordem decrescente de 

nota global NG = Ngl.  
 
Onde: 
NG = Nota Global no Concurso 
NgI = Nota da Etapa Única 
7.2. Somente será APROVADO no Processo Seletivo, por curso, o candidato HABILITADO , cuja classificação for igual 

ou inferior ao número de vagas ofertadas, de acordo com o item 2.1. deste Regulamento. 
7.3. Somente será CLASSIFICADO no Processo Seletivo, por curso, o candidato HABILITADO , cuja classificação for 

maior do que o número de vagas ofertadas, de acordo com o item 2.1. deste Regulamento. 
7.4. O candidato que não for APROVADO nem CLASSIFICADO será ELIMINADO. 
7.5. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato que: 

a) for mais idoso. 
7.6. Em hipótese alguma haverá convocação de candidatos ELIMINADOS ou EXCLUIDOS do Processo Seletivo. 
 
VIII – DA CONCESSÃO DA BOLSA 
 
8.1. Requisitos básicos para concessão: 

a) ter sido APROVADO no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Regulamento; 
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, e, no caso desta última, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art. 12 da 
Constituição Federal; 

c) possuir atestado, devidamente registrado, de matrícula no 4º ano(antiga terceira série) do ensino fundamental, 
emitido pela instituição de ensino onde está estudando; 

d) ter o mínimo de 8 e o máximo 11 anos, aferidos em 31/12/2009. 
8.2. Apresentar os documentos indicados a seguir, ou outros que se fizerem necessários à época da concessão da bolsa: 

a) Carteira de Identidade;  
b) comprovante de residência. 

8.3. Os candidatos APROVADOS serão convocados através do site www.exalunoscms.com.br para apresentarem os 
documentos constantes nos subitens 7.1 e 7.2 em local, data e horários definidos no momento da convocação. 

8.4. A concessão da bolsa de estudo se dará mediante contrato firmado entre os cursos e os pais ou responsáveis dos 
candidatos APROVADOS, onde serão estabelecidos os critérios para manutenção da bolsa. 
 

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e aceita as 

condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas na legislação pertinente e neste Regulamento. 
9.2. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou de outra natureza, ocorridas no decorrer do 

processo seletivo, mesmo que só verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, 
anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da sua inscrição. 

9.3. Após a publicação do resultado final do Processo Seletivo, o candidato aprovado/classificado deverá manter 
atualizados seu endereço e telefone , junto à Associação dos Ex-alunos do Colégio Milit ar de Salvador , 
arcando com as consequências da inobservância deste dispositivo, aplicado, entretanto, o que dispõe o subitem 
9.4. deste Regulamento. 

9.4. O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade única e exclusiva do 
candidato. 

9.5. Não serão prestadas por telefone informações a respeito de datas, horários e locais de aplicação das provas ou 
sobre o resultado destas.  

9.6. Serão EXCLUÍDOS, para todos os efeitos, os candidatos que não satisfizerem os requisitos fixados neste 
Regulamento. 

9.7. Todos os editais de convocação, avisos e resultados serão divulgados nos sites 
www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp e www.exalunoscms.com.br  



9.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo, 
para esse fim, as listagens divulgadas no através do site www.fundacaocefetbahia.org.br/aeacms/selecao.asp. 

9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso e, no que couber, pelo Presidente da Associação de 
Ex-Alunos do Colégio Militar de Salvador. 
 
 
 
 
Salvador, 13 de outubro de 2009 
 
 
 

João Carlos Leal Silva 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS DO COLÉGIO M ILITAR DE SALVADOR   



 
ANEXO I 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

MARCOS DE APRENDIZAGEM – 4º ano de escolarização– L ÍNGUA PORTUGUESA  
 

Competências  Conteúdos  Habilidades  
 
Linguagem oral: 
·   Utilização da linguagem 
oral para troca de 
experiências, expressão de 
sentimentos e opiniões em 
grupo, observando as regras 
próprias das situações 
comunicativas do diálogo, 
conversação, debate, etc. 
 

 
·  Textos verbais (orais e escritos) e 
não verbais (imagens, gestos, 
desenhos, pinturas,etc.); 
·  Debates: espaços das opiniões; 
·  Entrevistas/ diálogo; 
·  Narrativas de acontecimentos, 

casos e experiências vividas; 
·  Interpretação de mensagens 

transmitidas. 

·   Faz descrições a partir de 
observações. 

·   Emprega adequadamente em   
sua fala o presente e o passado 
dos verbos; 

·   Intervém em situações de 
comunicação oral sem sair do 
assunto tratado; 

·   Formula perguntas e respostas de 
acordo com as demandas das 
situações de comunicação 
vivenciadas; 

·  Manifesta suas experiências, 
sentimentos, idéias e opiniões de 
forma clara e ordenada; 

·  Mantém seu ponto de vista ao 
longo da fala, durante uma 
exposição de idéias. 

 
·  Construção de textos orais, 

com clareza e seqüência 
lógica, a partir do seu 
cotidiano, sobre tema livre 
ou proposto, usando 
diferentes linguagens. 

 

 
·  Criação e caracterização de 

personagens, pessoas, objetos, 
lugares e situações; 

·  Produção de textos coletivos; 
·  Construção de diálogos; 
·  Dramatização 

 
·  Cria histórias caracterizando os 

personagens e o ambiente no 
espaço /tempo, a partir de um 
tema proposto, livre ou de um fato 
cotidiano; 

·  Cria e dramatiza diálogos a partir 
de um texto; 

·   Participa ativamente de produção 
de textos coletivos; 

·   Dramatiza histórias ouvidas ou 
lidas; 

·   Narra fatos, considerando a 
temporalidade e causalidade; 

·   Expõe oralmente suas impressões 
diante de textos não verbais. 

·  Narra histórias conhecidas, 
buscando aproximação com as 
características discursivas do texto 
original; 

·  Realiza exposição oral, usando 
suporte escrito, quando for o caso 

 
·  Compreensão do que ouve 

ou lê argumentando, tirando 
conclusões em situações 
vivenciadas ou relacionadas 
a textos lidos ou ouvidos. 

 

 
·  Narrativa de acontecimentos, 

casos e experiências vividas. 
·  Interpretação de mensagens 

(rádio, TV, jornais, revistas, etc.); 
·  Leitura oral (textos informativos, 

narrativos, etc.); 
·  Textos verbais e não verbais. 
 
 
 

 
·  Transpõe textos ouvidos e 

expostos para linguagem não 
verbal; 

·  Reconhece o significado 
contextual dos textos escutados 
em situações de comunicação 
direta ou mediada por telefone, 
rádio e televisão. 

·  Reconhece o papel complementar 
de alguns elementos não 
linguísticos para conferir 



significação aos textos (gestos, 
postura corporal, expressão facial, 
tom da voz, entonação).  

·  Conta com suas palavras um texto 
lido; 

·  Justifica com suas palavras seus 
pontos de vista com relação a um 
texto ouvido e\ ou lido; 

Leitura: 
·  Compreensão da 

funcionalidade da leitura e 
da escrita através dos 
diversos usos da língua 
(gem) em seu cotidiano, 
como fonte de fruição 
estética, entretenimento e 
também para: revisar, 
estudar, pesquisar, 
escrever e transmitir 
conhecimento. 

 
 

 
·  Função social da leitura 
·  Uso do dicionário; 
·  Pesquisa em internet; 
·  Visita a bibliotecas (livros, 

periódicos, enciclopédias, artigos, 
etc.) 

 
 

 

 
·  Lê um texto como pretexto para 

outras atividades (produção de 
outro texto, dramatização, coro 
falado de um poema, ilustração de 
uma história, etc.); 

·  Usa recursos variados na 
resolução de dúvidas na leitura: 
seguindo a leitura em busca de 
informações esclarecedora, 
deduzindo do contexto, 
consultando dicionário etc; 

·  Utiliza diferentes modalidades de 
leitura adequadas a diferentes 
objetivos: ler para revisar, para 
obter informação rápida, para 
divertir-se, etc. 

·   Participa de leitura na classe, na 
biblioteca e a partir de livros 
emprestados para leitura em casa; 

·  Socializa as experiências de leitura 
 

 
·  Construção da leitura oral, 

através da leitura fluente em 
voz alta, dando ênfase aos 
elementos lingüísticos e não 
lingüísticos que conferem 
significação aos textos. 

 

 
·  Leitura oral / elementos que 

conferem significação ao texto: 
a)  Lingüísticos (pontuação, sentido   

figurado, humor, ironia, rimas, 
ritmos, metáforas, etc.); 

 b)   Não lingüísticos (gestos, postura 
corporal, expressão facial, tom de 
voz, entonação). 
 
 

 
·  Lê poemas com entonação e ritmo 

adequados; 
·  Lê oralmente textos narrativos 

utilizando elementos lingüísticos e 
não linguísticos para imprimir 
significado e expressividade ao 
texto; 

 
 

·  Realização de antecipações, 
seleções, inferências e 
verificações em relação ao 
contexto e a intencionalidade 
para a interpretação e 
compreensão do significado 
do texto lido. 

 

·  Estratégias de Leitura: 
-antecipação 
-seleção 
-inferência 
-verificação. 
 
 

·  Utiliza indicadores para fazer 
antecipações e inferências em 
relação ao conteúdo (tipo de 
portador, características gráfica, 
conhecimento do gênero textual ou 
do estilo do autor,etc. e à 
intencionalidade; 

·  Emprega dados obtidos por 
intermédio da leitura para 
confirmação ou retificação das 
suposições de sentido feitas 
anteriormente; 

·  Escolhe o que interessa do 
conteúdo do texto (seleção); 

·  Levanta hipóteses, antecipa 
informações com base em certas 
pistas que o texto oferece/ 
paratexto - palavras que precedem 
e anunciam o texto: capa, título, 
ilustração, etc. - (antecipação); 

·  Usa recursos variados para 



resolver dúvidas na leitura, 
deduzindo do contexto, 
consultando dicionário , buscando 
informações esclarecedoras; 

·  Reconhece no texto escrito a idéia 
central; 

·   Estabelece critérios para seleção  
de leituras, desenvolvendo 
padrões de gosto pessoais. 

·  Utiliza os conhecimentos prévios e 
experiências quando lê o texto, 
facilitando a interpretação e a 
compreensão das idéias 
(inferência); 

·  Confirma, durante a leitura, as 
informações que antecipou e as 
suposições que fez (verificação). 

·  Lê para estudar o texto (verificar 
pontos de vista, concordar ou não 
com as idéias expostas, comparar 
com outros textos); 

·  Leitura atribuindo sentido, 
localizando informações 
pertinentes em diferentes 
textos. 

 

·   Textos literários: conto, novela, 
obra teatral e poema; 

·   Textos jornalísticos: notícia, 
reportagem, entrevista, artigo de 
opinião; 

·  Textos de informação científica: 
nota de enciclopédia, relato de 
experimento científico, biografia, 
relato histórico; 

 

·  Percebe que várias interpretações 
de um texto podem ser 
construídas por leitores diferentes; 

·  Relaciona coerentemente texto 
verbal e não verbal (imagem-texto 
jornalístico- notícia, história em 
quadrinhos); 

·   Utiliza informações oferecidas por 
um glossário, verbete de dicionário 
ou texto informativo para 
compreensão do texto; 

 
 ·  Textos instrucionais: receita,   

bulas,manuais; 
·  Textos epistolares: carta, 

solicitação; 
·   Textos humorísticos: história em 

quadrinho, charges; 
·  Textos publicitários: aviso, folheto, 

cartaz; 
·  Textos não verbais: Pintura, 

escultura, música, mímica, 
desenho, imagem, gestos; 

·   Uso do dicionário. 
 

·  Percebe que pode descobrir o 
significado de uma palavra 
desconhecida pelo contexto (idéias 
que precedem e sucedem à 
palavra). 

·  Busca informações e consulta 
fontes de diferentes tipos (jornais, 
revistas, enciclopédias,etc.), com 
orientação do professor. 

·   Interpreta textos cujo sentido é 
construído pela interação palavra e 
ilustração 

 

Escrita:  
·  Reconhecimento do valor da 

língua escrita como meio de 
comunicação, informação e 
transmissão de cultura. 

 

 
·  Função social da escrita; 
 

 
·  Reconhece a língua escrita como 

forma de interação humana e de 
construção de significados; 

·  Reconhece os portadores textuais 
como veículo de informação e 
transmissão de cultura. 

 
·  Produção de texto 

demonstrando clareza, 
ordenação lógica do 
pensamento, considerando o 
destinatário, a sua finalidade 
e as características do 
gênero. 

·   Produção de texto: 
- coerência 
- diagramação 
- organização gráfica (margens: 
superior, inferior, esquerda, direita) 
-Diferentes gêneros textuais/ 
portadores. 

·   Produz textos utilizando os sinais 
de pontuação e ortografia 
convencional; 

·   Mantém a coerência textual na 
atribuição de título, na 
continuidade temática e de sentido 
geral do texto; 



  ·  Produz textos coerentes com 
organização estética, utilizando 
adequadamente o papel e a 
disposição gráfica da margem. 

·  Produz textos, considerando o 
destinatário, a sua finalidade e as 
características do gênero; 

·  Divide o texto em frases por meio 
de recursos do sistema de 
pontuação: maiúscula inicial e 
ponto final 
(exclamação,interrogação 
reticências); 

·  Reúne frases em parágrafos; 
·  Separa no texto, discurso direto e 

indireto e os turnos do diálogo, 
utilizando travessão e dois pontos 
ou aspas; 

·  Indica, por meio de vírgulas, as 
listas e enumerações no texto; 

 Estabelece regularidades 
ortográficas (inferência de regras 
inclusive de acentuação); 

·  Constata irregularidades na escrita 
de palavras (ausência de regras); 

·  Acentua as palavras a partir de 
regras gerais e relacionadas à 
tonicidade; 

·  Utiliza o dicionário e outras fontes 
escritas para resolver dúvidas 
ortográficas; 

·  Produz textos utilizando 
estratégias de escrita: 
planejamento do texto, redação de 
rascunhos, revisão e cuidado com 
a apresentação; 

·  Controla a legibilidade do texto 
escrito; 

·  Organiza as idéias de acordo com 
as características textuais de cada 
gênero; 

·  Utiliza recursos coesivos 
oferecidos pelo sistema de 
pontuação e pela introdução de 
conectivos mais adequados à 
linguagem escrita: expressões que 
marcam temporalidade e 
causalidade, substituição de 
palavras por outras, manutenção 
do tempo verbal, etc. 

·  Emprega a regência verbal e 
concordância verbal e nominal 

 - elementos de coesão 
- características do gênero: 
destinatário, função, tipologia. 
Silhueta. 
·  Textos literários: conto, novela, 

obra teatral e poema; 
·  Textos jornalísticos: notícia, 

·  Diferencia verso de prosa quando 
produz um texto escrito; 

·  Constrói textos respeitando as 
características do gênero indicado 
ou escolhido; 

·  Se expressa por escrito, utilizando 
os recursos lingüísticos próprios 
do gênero escolhido ou indicado; 

·   “Faz uso de conectivos e da 
substituição de “ai”, “ e”, “então”, 



“daí , 
 reportagem, entrevista, artigo de 

opinião; 
·  Textos de informação científica: 

nota de enciclopédia, relato de 
experimento científico, biografia, 
relato histórico; 

·  Textos instrucionais: receita, bulas, 
manuais; 

·  Textos epistolares: carta, 
solicitação; 

·  Textos humorísticos: história em 
quadrinho, charges; 

·  Textos publicitários: aviso, folheto, 
cartaz; 

·  Textos não verbais: Pintura, 
escultura, música, mímica, 
desenho, imagem, gestos; 

·  Uso do dicionário. 

por elementos coesivos mais 
elaborados. 

·  Atende à modalidade de texto 
solicitada na proposta de produção, 
considerando o destinatário e a 
finalidade do gênero. 

Análise Lingüística:  
·  Adequação da linguagem a 

situações e uso mais formais 
ou menos formais. 

·  Linguagem formal e informal; 
·  Concordância nominal : 
substantivo, artigo, adjetivo, 
pronome e numeral; 

·  Concordância Verbal : pronome e 
verbo. 

·  Identifica a linguagem formal e 
informal considerando: a situação 
em que o interlocutor (pessoa que 
se comunica) se encontra; a 
imagem que os interlocutores 
fazem um dos outros; a 
familiaridade que mantêm entre si; 
as posições sociais que ocupam. 

·  Compara diferentes registros 
utilizados em diferentes situações 
comunicativas; 

·  Amplia e reordena frases 
respeitando as regras básicas de 
concordância nominal e verbal da 
norma padrão. 

·  Revisão do próprio texto a 
partir de uma primeira 
versão, redigindo as versões 
necessárias até considerá-lo 
bem escrito, comparando-o 
à norma padrão. 

·  Revisão textual ·  Identifica diferentes palavras que 
substituem outras no contexto. 

·  Explora as possibilidades e 
recursos da linguagem que se usa 
para escrever, a partir de 
observação e análise de textos 
especialmente bem escritos; 

·  Análise da qualidade da 
produção oral e escrita 
alheia e a própria 
considerando as seguintes 
questões: 

Coerência e coesão textual 
Adequação de gênero 

·  Conectivos 
·  Seqüência lógica do 
pensamento 

·  Utiliza as classes gramaticais em 
estruturação de textos e frases; 

·  Identifica as incorreções cometidas 
na produção textual no qual se 
refere ao atendimento às regras 
ortográficas; 

·  Emprega, em frases, as diferentes 
possibilidades de expressão de   
grau dos adjetivos e substantivos; 

·  Utilização das classes 
Gramaticais 

Relação entre acentuação e 
tonicidade Sistema de 
pontuação Transposição linear 
Regras Ortográficas 

�  Classes gramaticais:  
·   Substantivo: comum e próprio, 

concreto e abstrato, simples e 
composto, primitivo e derivado, 
coletivos / flexões: gênero número 
e grau; 

·  Artigo: definido e indefinido / 
flexões: gênero e número; 

·  Adjetivo: gênero, número e grau; 
·  Pronomes: Pessoais, de 

tratamento, possessivo, 

·  Analisa as regularidades da 
escrita, observando concordância 
verbal e nominal(e outros aspectos 
que mostrem necessários a partir 
das dificuldades de redação; 

·  Reescreve frases s modificando 
idéias de tempo e modo 
(indicativo, subjuntivo ou 
imperativo) de forma coerente 
coesa; 

 



demonstrativo, interrogativo e 
indefinido; 

·  Numeral: cardinal, ordinal, 
multiplicativo e fracionário; 

·  Verbo: tempo, modo, pessoa e 
conjugação; 

·   Advérbios; 
·  Fundamentos do código 

lingüístico: constituição “alfabética” 
da palavra, estruturação de frases 
e textos. 

·  Divisão silábica - silaba tônica 
(oxítona proparoxítona e 
paroxítona terminadas em: l, x, r, 
uns, um, us, ao, s, i, is, ditongos). 

·  Pontuação: ponto final, 
interrogação, exclamação, ponto e 
vírgula, vírgula, dois pontos, 
travessão. 

·  Divisão silábica  
 

 

Análise da regularidade da 
língua no que tange a 
semântica 

·  Sinônimo e Antônimo 
·  Encontro Vocálico / Consonantal 
·  Dígrafo 
·  Prefixos e sufixos 

·  Utiliza adequadamente diferentes 
palavras para substituírem outras, 
sem alterar o significado no 
contexto. 

·  Escreve corretamente palavras 
com dígrafos e encontros 

·  consonantal / vocálico, 
assegurando a qualidade da 
produção escrita. 

  ·  Altera o sentido da frase, 
empregando prefixos ou sufixos 
nas palavras; 

Análise da regularidade da 
língua no que tange a sintaxe 

·  Sujeito e predicado ·  Identifica sujeito e predicado nas 
frases; 

 
MARCOS DE APRENDIZAGEM – 4º ano de escolarização – MATEMÁTICA  
 

Competências  Conteúdos  Habilidades  

Números e Operações:  
·  Utilização de procedimento 

de cálculos pessoais, 
técnicas convencionais para 
resolução de problemas 
simples, que envolvam as 
operações fundamentais 
com números naturais. 

Resolução de problemas simples que 
envolvam as operações fundamentais 
com números naturais. 

·  Reconhece que diferentes 
situações-problema podem ser 
resolvidos por uma única operação 
e que diferentes operações podem 
resolver um mesmo problema; 

·  Resolve operações com números 
naturais, por meio de estratégias 
pessoais; 

·  Resolve operações com números 
naturais com uso de técnicas 
operatórias convencionais, 
compreendendo os processos 
nelas envolvidos. 

·  Reconhecimento dos 
números naturais e racionais 
(formas 
fracionária e decimal), no 
contexto diário. 

·  Números Naturais 
-classificação; 
-ordenação. 
·  Operações com Números 
Naturais: 

-adição 
-subtração 
-multiplicação 
-divisão 

·  Reconhece números naturais e 
racionais no contexto diário; 

·  Utiliza regras do sistema de 
numeração decimal para leitura, 
escrita, comparação e ordenação 
de números naturais de qualquer 
grandeza; 

·   Formula hipóteses sobre a 
grandeza numérica, pela 



-operações inversas 
-múltiplos /divisores 
- -cálculo mental 

observação da posição dos 
algarismos na representação 
decimal de um número racional; 

·  Inicia o uso de regras do sistema 
de numeração decimal para 
compreensão, leitura e 
representação de números 
racionais na forma decimal; 

·  Compara e ordena números 
racionais na forma decimal; 

·  Realiza leitura, escrita, 
comparação e ordenação de 
representações fracionárias de uso 
freqüente; 

 Números Racionais 
·  Frações: 
-classificação; 
-comparação; 
-equivalência. 
·  Decimais: 
-décimos; 
-centésimos; 

·  Identifica frações equivalentes, 
pela observação de 
representações gráficas e de 
regularidades nas escritas 
numéricas. 

·  Identifica décimos e 
centésimos relacionando-os 
ao sistema de medidas. 

·  Adição e subtração de número 
com vírgula. 

·  Realiza cálculo de adição e 
subtração de números racionais na 
forma decimal, por meio de 
estratégias pessoais. 

Espaço e Forma:  
·  Reconhecimento de 

semelhanças e diferenças 
entre poliedro, como os 
primas, pirâmides e outros, e 
identificação de elementos 
como vértice, face e aresta. 

·  Sólido geométrico: vértice, face e 
aresta. 

·  Reconhece semelhanças e 
diferenças entre poliedros (primas, 
pirâmides e outros), identificando 
elementos como faces, vértices e 
arestas; 

·  Compõe e decompõe figuras 
tridimensionais, identificando 
diferentes possibilidades. 

·  Reconhecimento das 
relações geométricas em 
formas planas. 

·  Formas Geométricas Planas: 
-quadriláteros 
-triângulo 
-círculo 

·  Percebe elementos geométricos 
nas formas da natureza e nas 
criações artísticas; 

·  Representa figuras geométricas; 
·  Estabelecimento de pontos 

de referência para interpretar 
e representar a localização e 
movimentação de pessoas 
ou objetos, utilizando 
terminologia adequada para 
descrever posições, direções 
e sentidos. 

·  Simetria 
·  Noções de posição, direção, e 

sentido. 

·  Utiliza diagramas para representar, 
no plano, a posição de uma 
pessoa ou objeto 

·  Descreve e representa a posição 
de um objeto /pessoa no espaço, 
de diferentes pontos de vista. 

·  Descreve e representa, interpreta 
a movimentação de uma pessoa 
ou objeto no espaço e na 
construção de itinerário; 

·  Representa o espaço por meio de 
maquetes. 

Medidas e Grandezas:  
·  Identificação de grandezas 

mensuráveis no contexto 
diário (comprimento, massa, 
capacidade e superfície) a 
partir de situações-problema 
e estabelecimento de 
relação entre diferentes 
unidades de medidas de 
uma mesma grandeza. 

Sistema de Medida  
·  Medidas de comprimento: 

-metro, centímetro, milímetro, 
quilometro. 

·  Medida de Superfície: perímetro 
- área 

·  Medidas de massa: 
-grama, quilograma, tonelada e 
miligrama. 

·  Medidas de capacidade: 
-litro e mililitro. 

·  Compara grandezas de mesma 
natureza, escolhendo uma unidade 
de medida relacionada ao atributo 
a ser mensurado; 

·  Identifica grandezas mensuráveis 
no contexto diário: comprimento, 
massa, capacidade, superfície, 
etc. 

·  Reconhece e utiliza unidades 
usuais de medida como metro, 
centímetro, quilômetro, grama, 



miligrama, quilograma, litro, 
mililitro, metro quadrado, alqueire, 
etc.; 

·  Utiliza procedimentos e 
instrumentos de medida, em 
função do problema e da precisão 
do resultado 

·  Identifica as unidades de 
medida de tempo, 
estabelecendo noções de 
duração. 

·  Medidas de tempo: 
- dia, mês, ano. 
-horas, minutos e segundos. 
-estimativa com o tempo. 
-década, século, milênio 

·  Reconhece e utiliza unidades 
usuais de tempo e temperatura; 

·  Estabelece relações entre 
unidades usuais de medidas de 
uma mesma grandeza; 

·  Reconhece sistemas de medidas 
que são decimais. 

·  Relaciona a igualdade de 
capacidade de diferentes 
recipientes em experiências 
concretas. 

·  Utilização do Sistema 
Monetário brasileiro em 
situações-problema do 
cotidiano, estabelecendo 
relações de valores 

·  Sistema Monetário brasileiro ·  Utiliza o sistema monetário 
brasileiro em situações-problema 

Tratamento da Informação:  
·  Interpretação de dados do 

cotidiano apresentados sob 
    forma de tabelas e gráficos. 

·  Estatística: 
-tabelas e gráficos. 

·  Coleta organiza e descreve dados; 
·  Interpreta dados apresentados de 

maneira organizada ( por meio de 
listas, tabelas, diagramas e 
gráficos); 

·  Constrói listas, tabelas, diagramas 
e gráficos para representar dados 
coletados; 

·  Identifica possíveis maneiras de 
combinar elementos de uma 
coleção e contabilizá-las, usando 
estratégias pessoais; 

·  Produz texto escrito a partir da 
interpretação de gráficos e tabelas. 

 



ANEXO III 
CAUSAS DE INCAPACIDADE PARA MATRÍCULA 

 NOS COLÉGIOS MILITARES - 2010 
1. Reações sorológicas positivas para sífilis, doença de Chagas ou Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida (SIDA), sempre que, afastadas as demais causas da 
positividade, confirmem a existência daquelas doenças. 
 
2. Campos pleuro-pulmonares anormais, inclusive os que apresentarem vestígios de 
lesões graves anteriores. 
 
3. Acuidade visual menor que 0,3 (20/67), em ambos os olhos, sem correção, utilizando-
se a escola de Snellen, desde que, com a melhor correção possível, através de uso de 
lentes corretoras ou realização de cirurgias refrativas, não se atinja indices de visão igual 
a 20/30 em ambos os olhos, tolerando-se os seguintes índices: 20/50 em um olho, 
quando a visão no outro for igual a 20/20; 20/40 em um olho, quando a visão no outro for 
igual a 20/22; e 20/33 em um olho, quando a visão no outro for igual a 20/25; a visão 
monocular, com a melhor correção possível, será sempre incapacitante.  
 
4. Estrabismo com desvio superior a 10o (dez graus). 
 
5. Audibilidade inferior a 35 decibéis ISO, nas freqüências de 250 a 6000 C/S, em ambos 
os ouvidos.  
 
6. Tensão arterial sistólica superior a 140 mm/Hg e diastólica superior a 90 mm/Hg, em 
caráter permanente.  
 
7. Possuir menos de vinte dentes naturais, computando-se neste número os “sisos” ainda 
inclusos, quando revelados radiologicamente;  
 
8. Periodontopatias. 
 
9. Imperfeita mobilidade funcional das articulações e, bem assim, quaisquer vestígios 
anatômicos e funcionais de lesões ósseas ou articulações anteriores. 
 
10. Eletroencefalograma com anormalidade compatível com doença do sistema nervoso 
relacionada como incapacitante. 
 
11. Distúrbios da fala que impeçam o entendimento. 
 
12. Surdo-mudez. 
 
13. Doenças contagiosas da pele. 
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